
PORTARIA N-9- 19 6 	DE 2 9 DE ABRIL 	DE 2008. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e em 
conformidade com o disposto no art. 22  do Decreto n9- 1.687, de 6 de novembro de 1995, que alterou o 
Estatuto da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, resolve: 

Art. l Reconduzir, para compor o Conselho Fiscal da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos ECT, pelo prazo de um ano, NAUTILIO JOSÉ MELO VELUDO, na qualidade de membro 
titular, como representante do Tesouro Nacional. 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senhor Secretário, 

De acordo com o disposto no parágrafo 4°, do art. 1°, do Decreto n° 757, de 19 fevereiro de 1993, 

encaminho à apreciação dessa Presidência da República a indicação abaixo especificada, de Entidade vinculada a este árgã.o. 

i 
2 ;Data de Nascimento: 	08.03.53 	[—Naturalidade: 	

. 

..__L.. 
1UF: PA 

13 I Filiação: I Pai: 	
NAUTÍLIO DUARTE VELUDO 

? 	; 	fvi'ãe: ELBA MELO VELUDO 
J4 i RG: 675.848 

 

Órgão expedidor: SSP-DF  
i CRF: 787.766.518-00 

„j 

I 5 Função: CONSELHO FISCAL 	 .247.,.... 

Ministério indicante: 	MF 

l 	l... 
.__.l 

Entidade: ECT— EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

L.r.-L..,r,„____,.....____ Membro: (X) Titular 	() Suplente 
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1 	recondução 	 (x) 	

.._ 	
.,..,...--•...L...,...,........ 

Data 25.03,2008 

1 /Nome: NAUTÍLIO JOSÉ MELO VELUDO 

Admissão: 
I o . 	" í Titular Atual: 
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l  
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Mônica Maria de Queiroz Soares 
, 	 . 

De: 	Consulta Nomeacao 

Enviado em: terça-feira, 22 de abril de 2008 10:50 

Para: 	CONSULTAS - Nomeações MF 

Co: 	APOIOCRE,DF.PGFN - Carlos Eugenio Carvalho Costa 

Assunto: 	Decreto n° 757 CONFIS-ECT 

Senhor (a) Chefe de Gabinete, 

Em resposta à consulta desse Ministério e de ordem da Ministra de Estado Chefe da 
Casa Civil confirmo, com base no disposto no § 4° do art. 1° do Decreto n° 757 de 1993, a(s) 
indicação(ões) de: 

ÓRGÃO PESSOA CARGO 
CONFIS-ECT Nautílio José Melo Veludo Membro Titular 
CONFIS-ECT Adriana Arruda Pessoa Moreira Membro Suplente 

Atenciosamente, 

ERENICE GUERRA 
Secretária-Executiva da Casa Civil 

da Presidência da República 

" 5,5-ta mensagem é enviada et' clus am en te e seu(s) destinatário(S e pode conter irtformações confidenciais, protegidas por sigilo 

phftssional. Sua utilizaçtio desautorizada á ilegal e sujeita o infrator às penas da lei, Se voce a recebeu indevidamente, queira, por 

gemili„yza, reenviá7a ao emitente, esclarecendo o equívoco. Caso queira relatar o mau. uso deste instrumento, favor efruiu-  em contato 

com "norneacaodasgplanalto.gov,br. "  

" This message is sena exclusiveiy io lis intended recipient (s.  ) and may coaram confidential and privileged information protected 

pre.:fess ional secrecy. Their non -authorized use .subjects offenders to the, penalties 	fly ou have imprciperly received it, 	CUY 

/2ch:Tatejj it to the sender clarifying-  the error. fifj...ou .t.ta).21 to report the misuse Qt-this instrument, kindls 

"norneacaodasigplanaltagov.br," 
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